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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.111, DE 30 DE MAIO DE 2022.
QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA 
O BIÊNIO 2022/2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas,

Considerando a necessidade de promover nomeação e 
recondução dos Representantes das Políticas Públicas para 
comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para o biênio 2022/2024.

DECRETA:

Art. 1o. Ficam designadas as pessoas adiante relacionadas, 
Representantes das Políticas Públicas e da Comunidade para 
comporem o Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente:

I - REPRESENTANTES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
(GOVERNO MUNICIPAL):

a) ASSISTÊNCIA SOCIAL:

TITULAR: Caroline Francelim

SUPLENTE: Giovana Plascideli Severino

b) EDUCAÇÃO:

TITULAR: Aline Cristina Pedrozo Pereira

SUPLENTE: Patrícia de Tíllio Claro

c) SAÚDE:

TITULAR: Renata Lucas Zebini Teixeira

SUPLENTE: Giulia Soares da Cruz

d) CULTURA E TURISMO:

TITULAR: Michele Vitorato Eugênio

SUPLENTE: Geraldo Antônio Cardoso Júnior

e) MEIO AMBIENTE:

TITULAR: Lilian Cristina Mosela

SUPLENTE: Tatiana Mucida Campos

f) ESPORTE E LAZER:

TITULAR: Sabrina de Barros Alves

SUPLENTE: Cesar Amaral Frezza de Martino

II - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE:

a) ASSOCIAÇÃO DE MORADORES:

TITULAR: Maria Beatriz Mortágua

SUPLENTE: Gilmar Morais da Silva

b) ENTIDADES SOCIAIS:

TITULAR: Eliane Elias

SUPLENTE: Júlia de Oliveira

c) ASSOCIAÇÃO DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA:

TITULAR: Rinaldo Toufik Razuk

SUPLENTE: Tatiana Helena Bonani

d) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES:

TITULAR: Mário Augusto Corrêa

SUPLENTE: Luiz Fernando Tavares Conti

e) OAB – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 
PEDERNEIRAS:

TITULAR: Fabiana Rosa Brumati Vieira

SUPLENTE: Pedro Covre Neto

f) SINDICATO DA CLASSE TRABALHADORA: Sindicato 
dos Metalúrgicos

TITULAR: Flávio da Nóbrega

SUPLENTE: Nelson Antunes de Oliveira

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 30 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Portarias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDERNEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PORTARIA nº 4585 de 20 de abril de 2022.

(Dispõe sobre o encerramento de 
Sindicância)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o conteúdo da Sindicância nº 20/2021 e 
os documentos e diligências que a instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial 
Sindicante, que opinou pela aplicação de ADVERTÊNCIA 
ESCRITA, ao servidor Osmar Araújo Lima;

R E S O L V E:

I – Determinar a ADVERTÊNCIA ESCRITA, ao servidor 
Osmar Araújo Lima;

Dê-se ciência.

Publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 20 de abril de 
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal de Pederneiras

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDERNEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PORTARIA nº 4.619, de 17 de maio de 2022.

(Dispõe sobre o encerramento de 
Sindicância 29/2021 e seu arquivamento)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o conteúdo da Sindicância nº 29/2021, 
os documentos e diligências que a instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial 
Sindicante, que opinou pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância 
29/2021;

R E S O L V E:

I – Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância nº 
29/2021.

Dê-se ciência.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de maio de 
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal de Pederneiras

PORTARIA Nº 4.639, DE 25 DE MAIO DE 2022
(que designa Gestor de parceria a ser 
firmada entre o Município de Pederneiras 
- Secretaria Municipal de Saúde e 
Organização da Sociedade Civil)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada, a servidora THAISA COSTA 
PENACHI PEGORIN como gestora da parceria a ser 
firmada por meio de Termo de Fomento entre o Município de 
Pederneiras - Secretaria Municipal de Saúde e a Organização 
da Sociedade Civil Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras, 
em decorrência da Lei nº 3.834/2022.

Artigo 2º. A gestora de que trata o artigo 1º será responsável 
pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 25 de maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PORTARIA Nº 4.640, DE 01 DE JUNHO DE 2022
(que dispõe sobre a nomeação de 
pregoeiro oficial e equipe de apoio, para 
a realização do pregão por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da 
informação no âmbito da Administração 
Municipal de Pederneiras/SP, a que se 
refere o § 1º do artigo 2º, da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá 
outras providências)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º - Em consonância com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, fica designado o 
PREGOEIRO OFICIAL e a EQUIPE DE APOIO, conforme 
quadro abaixo, para compor a equipe que irá proceder à estrita 
obediência ao Decreto Municipal nº 4.011, de 02 de junho de 
2014, que regulamenta e define normas e procedimentos 
relativos à modalidade de licitação denominada de PREGÃO 
ELETRÔNICO, no âmbito da Administração Municipal, que 
ficará assim composta:

PREGOEIRO OFICIAL

ALAN DE MOURA LIMA

CENDY BIAZUZO RAMOS

JOCELENE CANATO BOTERO

MARINA DE OLIVEIRA MACIEL

SILMARA FERNANDES

EQUIPE DE APOIO

ALAN DE MOURA LIMA

ALINI CARVALHO TONETTI

ANDRÉ LUIZ BESSE

CARLOS ALBERTO POMPOLIN

CENDY BIAZUZO RAMOS

DIÓGENES MAGALHÃES

GISLAINE CONSTANTINO CAMILLI

ÍVINA ANTONIELA ZATTONI

JOCELENE CANATO BOTERO

KEVIN RAMOS

MARINA DE OLIVEIRA MACIEL

PAULO FERREIRA TOZATO

RAFAELA MOURA LEITE

SILMARA FERNANDES

MARINA MINATEL AVANTE FREITAS

VIVIANI REGO VECHI
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Parágrafo único: Em cada licitação deverá atuar pelo 
menos 02 (dois) membros da equipe de apoio acima.

Artigo 2º - Os servidores nomeados com a dupla função de 
pregoeiro e equipe de apoio, não poderão atuar numa mesma 
licitação nestas duas funções.

Artigo 3º - Todos os membros integrantes da equipe de 
apoio exercerão suas atividades gratuitamente, sem qualquer 
ônus para os cofres públicos municipais.

Artigo 4º - As atividades a serem desenvolvidas pelos 
servidores designados serão consideradas como serviços 
relevantes prestados ao Município de Pederneiras.

Artigo 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de junho de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PORTARIA nº 4.641 de 01 de junho de 2022
(Que dispõe sobre criação de 
Comissão Especial para execução e 
acompanhamento do SIAFIC)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO que, por força da edição do Decreto 
Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020, o Governo 
Federal instituiu o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, 
estabelecendo um padrão mínimo de qualidade;

CONSIDERANDO que essa medida é extensiva aos 
municípios, devendo esses vincularem-se aos comandos 
recém editados, implementando as devidas ações contidas no 
Decreto Federal, cuja essência é a obtenção de uma solução 
de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder 
Executivo;

CONSIDERANDO, que é obrigação do município a 
execução do Plano de Ação que estabeleça as medidas a 
serem adotadas para adequação de suas ações aos preceitos 
da citada norma federal,

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de 
Comissão Especial conforme Art. 2º do Decreto Municipal 
4.920 de 03.05.2021, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica instituída conforme determina o Decreto 
Municipal n.º 4.920/2021, a Comissão Especial para execução 
e acompanhamento do Plano de Ação, que será composta 
pelos seguintes membros:

I – Secretaria Municipal de Finanças: Sidnei Colaciti

II – Contadores da Prefeitura Municipal:

a) Aparecida De Fatima Andrade Lacerda (Secretaria de 
Planejamento);

b) Camila Franco Ribeiro (Secretaria de Desenvolvimento 
e Assist. Social);

c) Carlos Alberto Pompolin (Secretaria de Educação);

d) Iracema Nascimento Pereira Santana (Secretaria de 
Saúde);

e) Priscila de Pontes Leme (Secretaria de Finanças).

III – Contador da Câmara Municipal: Lúcia Helena Dias 
Urrea;

IV – Servidores da Câmara Municipal:

a) Maria Adélia Barnezi Câmara (Controle Interno);

b) Bruno Padilha Tedeschi (Compras e Licitação).

V – Tecnologia da Informação Prefeitura:

a) André Luis Besse;

b) Diógenes de Magalhães.

VI – Secretaria Municipal de Planejam. e Gestão: Juliana 
Faria Terruel

VII – Secretaria Municipal de Administração: Daniel César 
Peroso

VIII – Controle Interno Municipal: Adriana Aparecida Alves 
de Andrade

IX –Patrimônio da Prefeitura Municipal: Daiane Consuelo 
Castelhano

Artigo 2º. Os representantes de cada empresa fornecedora 
dos sistemas Contábeis, Patrimônio, Tesouraria, Almoxarifado 
e demais sistemas denominados estruturantes, serão 
contatados formalmente a medida que a que a Comissão 
Especial solicitar e deverão ter atendidos seus chamados 
e demais ordens de serviço, de acordo com o cronograma 
constante no Anexo I do Decreto Municipal n.º 4.920/2021.

Artigo 3º. Tais serviços são considerados prestação de 
serviço público relevante e não serão remunerados.

Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

  Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de junho de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA nº 4.642 de 01 de junho de 2022
(Que altera nomeação de servidora para 
Função Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica alterada a nomeação da servidora municipal, 
ALANA DE OLIVEIRA, matrícula funcional n.º 24365, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviços de 
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Gestão e Logística em Transportes da Secretaria Municipal de 
Educação.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria Municipal n.º 4.575/2022.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de junho de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Outros Atos

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Pederneiras, neste ato 

representada pela Prefeita, Ivana Maria Bertolini Camarinha, 
vem por meio desta, convidar toda a população para a audiência 
pública de apresentação do texto base para o projeto de lei 
que instituirá o Código de Obras do Município, a ser realizada 
no dia 21 de junho de 2022, às 17h30min. A audiência será 
transmitida ao vivo através do perfil do Facebook da Prefeitura 
Municipal, garantindo a participação de todos os cidadãos.

Link: 

www.facebook.com.br/prefeituramunicipaldepederneiras

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022
OBJETO: Aquisição de medicamentos. ENCERRAMENTO: 

23/06/2022, às 9h. O Edital completo encontra-se disponível 
nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 07 de junho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para realização de oficinas socioeducativas e cursos de 
capacitação. ENCERRAMENTO: 23/06/2022, às 09hs. 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 07 de junho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022
OBJETO: Aquisição de lubrificantes, graxas e filtros 

para máquinas e veículos municipais. ENCERRAMENTO: 
24/06/2022, às 09hs. O Edital completo encontra-se disponível 
nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 07 de junho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00056/2022 
 

Às 08:01 horas do dia 07 de junho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
5617/2022, Pregão nº 00056/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Orientação / educação - atividade física
Descrição Complementar: Contratação de empresa que possua no seu quadro de funcionários profissionais de
Educação Física com registro no CREF/SP, para atuar em Projeto Esportivo administrado pela Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude de Pederneiras, conforme Anexo I - Termo de Referência do edital do certame.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 72.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: M.R.S. DA SILVA & CIA. LTDA , pelo melhor lance de R$ 94.000,0000 , com valor negociado a
R$ 71.981,2800 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 25/05/2022
16:32:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M.R.S. DA SILVA & CIA.
LTDA, CNPJ/CPF: 11.218.249/0001-94, Melhor lance: R$ 94.000,0000,

Valor Negociado: R$ 71.981,2800

Homologado 07/06/2022
08:01:50

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00060/2022 
 

Às 08:02 horas do dia 07 de junho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
5621/2022, Pregão nº 00060/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Orientação / educação - atividade física
Descrição Complementar: Contratação de empresa que possua no seu quadro de funcionários profissionais de
Educação Física com registro no CREF/SP, para atuar em Projeto Esportivo administrado pela Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude de Pederneiras, conforme especificações contidas no Anexo I do edital.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 68.394,2400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MARCOS ANTONIO PEREIRA DE LISBOA AGENCIAMENTOS , pelo melhor lance de R$
75.000,0000 , com valor negociado a R$ 67.910,4000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/05/2022
13:35:41 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARCOS ANTONIO
PEREIRA DE LISBOA AGENCIAMENTOS, CNPJ/CPF: 30.755.898/0001-79,

Melhor lance: R$ 75.000,0000, Valor Negociado: R$ 67.910,4000

Homologado 07/06/2022
08:02:06

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00066/2022 
 

Às 10:29 horas do dia 08 de junho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
8459/2022, Pregão nº 00066/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Unissex , Tipo Manga: Curta , Tipo Gola: V , Cor: Branca , Tamanho:
Sob Medida , Características Adicionais: Com Estampa , Material: Malha Pv (67% Poliéster E 33% Viscose) ,
Aplicação: Uniforme Escolar
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 10.615,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: VIEIRAS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 7.000,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/06/2022
10:25:01 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIEIRAS COMERCIAL

EIRELI, CNPJ/CPF: 13.063.012/0001-07, Melhor lance: R$ 7.000,0000

Homologado 08/06/2022
10:29:11

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Avental
Descrição Complementar: Avental Tipo: Impermeável , Cor: Incolor , Comprimento: 140 CM, Largura: 70 CM,
Características Adicionais: Não Reter Fungos , Aplicação: Cozinha Industrial
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.116,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: VGS SERVICOS DE ELABORACAO E COMERCIO LTDA. , pelo melhor lance de R$ 4.890,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/06/2022
10:25:05 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VGS SERVICOS DE
ELABORACAO E COMERCIO LTDA., CNPJ/CPF: 01.217.727/0001-98,

Melhor lance: R$ 4.890,0000

Homologado 08/06/2022
10:29:13

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Unissex , Tipo Manga: Curta , Tipo Gola: Redonda , Tamanho: Sob
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Medida , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Material: 67% Poliéster E 33 % Viscose , Aplicação:
Uniforme Escolar
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.107,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: VIEIRAS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1.400,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/06/2022
10:25:07 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIEIRAS COMERCIAL

EIRELI, CNPJ/CPF: 13.063.012/0001-07, Melhor lance: R$ 1.400,0000

Homologado 08/06/2022
10:29:14

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Unissex , Tipo Manga: Curta , Tipo Gola: Polo , Tamanho: Sob Medida ,
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Material: 100% Algodão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.621,6000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: ANDREOLI & ANDREOLI CONFECCOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.192,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/06/2022
10:25:08 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDREOLI & ANDREOLI
CONFECCOES LTDA, CNPJ/CPF: 02.592.757/0001-47, Melhor lance: R$

1.192,0000

Homologado 08/06/2022
10:29:16

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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